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CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 64/2021/CCJR 

1. Exposição da(s) matéria(s) 

 PLC - Projeto de Lei Complementar nº 17/2021; Autoria: Poder Executivo ; Ementa: 

Dispõe sobre concessão de aumento no valor mensal do “Cartão Alimentação” dos servidores do 

Poder Executivo Municipal. 

 

2. Conclusões do relator 

Aspecto gramatical e lógico correto.. Opino pela legalidade e constitucionalidade da 

matéria.  Matéria atende aos preceitos regimentais do processo legislativo. Está sendo concedido 

aumento no valor do Cartão Alimentação, a fim de compensar e melhorar o poder aquisitivo dos 

funcionários principalmente dos menos graduados e que recebem valores menores. 

 

3. Decisão da comissão 

 Voto do relator aprovado por unanimidade. Relatório transformado em parecer.  

Laranjal Paulista, 1 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

RICARDO TADEU GRANZOTTO 
Relator 

 
 

 
MÁRCIO JOSÉ GARPELLI JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS 

Membro Presidente 
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